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memente, nos termos da Proposta de Decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 4º, inciso I, da Resolução nº. 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 
290 do RITCE/PA c/c o art. 485, IV, do Código de Processo Civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o conseqüente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de Pensão Civil consubstanciado na PortariaPS 
nº. 0863, de 01/09/2016, em favor de JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO, depen-
dente da ex-segurada Raimunda Magalhães de Araújo.
ACÓRDÃO Nº. 60.490
(Processo nº. 2008/53148-1)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNADES DE 
SOUZA.
Formalizadora da Decisão: Conselheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEI-
ROS LOPES (§ 3º do art. 191 do Regimento Interno).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, parágrafo único c/c com o art. 35, da Lei Complemen-
tar n° 81, de 26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria con-
substanciado na Portaria AP nº 0903, de 20/03/2008, em favor de MARIA 
DAS GRAÇAS AZEVEDO DOS ANJOS, na função de Inspetor de Alunos, Ref. 
II, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 60.491
(Processo nº. 2012/51634-6)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL.
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto EDVALDO FERNANDES DE 
SOUZA.
Formalizador da Decisão: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES (§ 
3º do art. 191 do Regimento Interno).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso I, parágrafo único, e 35, da Lei Complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de pesso-
al em favor de DÉBORA AMAZONAS VEIGA BRITO, ROZILDA GAIA DE FREI-
TAS, DAYANNA MAYELLE SANTANA, SUSAN KARLLEN OLIVEIRA DO NAS-
CIMENTO, FRANCILENE MEIRELES RODRIGUES, MARILDA DO SOCORRO 
DORNELAS DA VEIGA, ISMAEL BARBOSA DE SOUSA, ELDON PACHECO DE 
FREITAS, JÚLIO COSTA MACHADO, FRANCIONE PEREIRA DE SOUZA, CRIS-
TIANE MARIA FURTADO DA COSTA, MARCILENE VIEIRA PINTO, LÚCIA DO-
MINGAS DE FREITAS CALANDRINE, JOANA D’ARC GARCIA RIBEIRO, SOELI 
DA SILVA VIEIRA, ELISANGELA VALENTE DA SOLEDADE, GLEICY DO SO-
CORRO BARRADAS LOPES, MARIA ADRIANA MARQUES, IRANILSON TEI-
XEIRA AFONSO, ELINE PEREIRA DOS SANTOS, ANA PAULA DOS SANTOS 
GOMES, CÍNTIA LEVY CASTRO DE OLIVEIRA, ESTER FERREIRA CAMURÇA, 
MARIA MADALENA SILVA DE LIMA, SHIRLENE VALENTIM DA SILVA, JANICE 
NOGUEIRA MARGALHO, ANA MARIA LOBATO AIRES, LUCILENE DE JESUS 
CORRÊA ANTUNES, GEORVANA ALMEIDA SOARES, MARIA LIDUINA SOUSA 
PINHEIRO, CLAUCINÉIA ARNAUD RODRIGUES e EDINA CRISTINA CORRÊA 
DA SILVA, aprovados em concurso público realizado pela Secretaria de 
Estado de Educação.
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N° 136/2020/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o pedido Procurador de Contas Stephenson Oliveira Victer 
(Protocolo n° 2020/339256), pelo qual solicita a concessão da licença-prê-
mio relativa ao triênio 2017/2020 (60 dias);
CONSIDERANDO que o Procurador de Contas Stephenson Oliveira Victer 
completou o período aquisitivo ao triênio 2017/2020 no dia 15 de maio 
de 2020;
CONSIDERANDO os arts. 13, 15 e 17, inciso VI, da Lei Complementar n° 
09/1992, com a redação dada pela Lei Complementar nº 106/2016, c/c o 
art. 138, § 1º, da Lei Complementar n° 57/2006;
RESOLVE:
Conceder ao Procurador de Contas STEPHENSON OLIVEIRA VICTER, ma-
trícula nº 200095, 2 (dois) períodos de 30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
relativos ao triênio 2017/2020.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de maio de 2020.
GUILHERME DA COSTA SPERRY
Procurador-Geral de Contas
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 16/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio de seu Promotor 
de Justiça, Dr. Gilberto Lins de Souza Filho, titular da comarca, no uso de 
suas atribuições legais, vem dispor o seguinte:
CONSIDERANDO a demanda encaminhada a esta Promotoria de Justiça 
referente ao tratamento médico da paciente Jaine Sousa Reis, residente no 
município de São João do Araguaia – Pa;
CONSIDERANDO que pela documentação acostada, referida paciente pa-
dece de um tumor no cerebelo, apresentando limitações em seus movi-
mentos corporais;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o respectivo tratamento à 
paciente;
RESOLVE este RMP:
Instaurar o Processo Administrativo de n° 0002940872020 (SAÚDE) tendo 
como objeto Acompanhar as medidas adotadas para assegurar o tratamen-
to médico da paciente Jaine Sousa Reis;
Em consequência, determinar desde já, sem prejuízo de outras que, no 
decorrer se fi zerem necessárias, as seguintes diligências:
a) Autue-se e registre-se a presente Portaria, fazendo-se o registro da 
mesma na pasta própria, com a devida publicação e procedimentos de 
praxe;
b) Registre-se o presente no livro respectivo;
c) Afi xe-se um extrato da presente no átrio, encaminhando referido extrato 
ao e-mail respectivo, para a devida publicação;
d) Faça-se a inserção de tal portaria junto ao GEDOC, certifi cando e fazen-
do a anotação na capa do procedimento;
e) Ofi cie-se à Sespa, em Marabá – Pa., solicitando informações da consulta 
e internação da paciente;
f) Nomeio o Servidor em exercício na comarca para servir como secretário, 
ou quem estiver em seu lugar, dispensando-o do compromisso legal em 
razão do vínculo administrativo que possui com o Ministério Público do 
Estado do Pará;
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
São João do Araguaia – Pa., 22 de maio de 2020.
Gilberto Lins de Souza Filho
Promotor de Justiça Titular
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MODELOS EXTRATOS DIARIO OFICIAL
Extrato do Procedimento Administrativo nº 000194-343/2020– 
MP/PJS
A PROMOTORA DE JUSTIÇA DE SALVATERRA, Dra. Paula Suely de Araújo 
Aves Camacho, torna pública a instauração do Procedimento Administrati-
vo nº 000194-343/2020– MP/PJS.
Informa que os termos da retifi cação da Portaria nº 002/2020 – MP/PJS já 
estão disponíveis no Portal de Consultas deste Órgão Ministerial na inter-
net, podendo ser acessado pelo sistema SIMP.
No retorno as atividades presenciais, a portaria devidamente retifi cada 
também será fi xada no quadro de avisos na entrada da Promotoria loca-
lizada no interior do Fórum Juiz Ademar C. de Vasconcelos, localizado na 
Av. Victor Engelhard, n. 1123, Bairro Centro, Salvaterra-PA, 68.860-000.
Data da Retifi cação:13/04/2020
Objeto: Acompanhamento e fi scalização de todas as medidas que serão 
adotadas em âmbito municipal para o combate ao Coronavírus.
Interessado: Ministério Público do Estado do Pará – MPE/PA
Investigado: Prefeitura Municipal de Salvaterra/ Secretaria Municipal de 
Saúde.
Promotora de Justiça: Dra. Paula Suely de Araújo Aves Camacho.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria n° 014/2020-11PJMAB
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da Defesa da Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos IV e VIII, 2º e 8º, § 4º, da Lei 7.437/1985 – LACP, artigos 1º, 25, 
incisos IV, a, b e VIII, 26, incisos I, a, b e c, II, III, IV, V e VI, e 27 da Lei 
8.625/1993 – LONMP, artigo 54, inciso I, a, b, c e d, da Lei Complementar 
nº 057/06 – LOMPPA, RESOLUÇÃO Nº 23/2007 e Resolução nº 007/2019- 
CPJ, torna pública a instauração do Inquérito Civil registrado sob o número 
único 000071-940/2019 que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Marabá, situada na Rua das Flores, s/nº, Esq. c/ Rod. Transa-
mazônica – Agrópolis do INCRA, CEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – Fone/
Fax: (94) 3312-9900.
Portaria n˚ 014/2020-11PJMAB
Objeto: Apurar indícios de atos de improbidade administrativa suposta-
mente cometidos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, relativos 
a supostos pagamentos irregulares de plantões às servidoras FERNANDA 
SILVA DE MIRANDA e CRISSIANA DE ALMEIDA DUARTE DIAS, lotadas no 
Hospital Municipal de Marabá.
Envolvidos: FERNANDA SILVA DE MIRANDA e CRISSIANA DE ALMEIDA DU-


